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0 SUPREMO Tribunal Fe- 
deral, que se elevou, há 
dias, à altura imaginada 

pelo grande e destemeroso dou- 
trinador do regime, Ruy Bar- 
bosa, não considerou, apena» 
aflorou a questão da constitu- 
cionalidade das disposições da 
Lei de Segurança, elaborada 
durante a Ditadura, que servi- 
ram de pretexto à prisão de 
Carlos Lacerda. 

Mas, por isto mesmo, ao con- 
ceder por unânimidade o «ha- 
beas-corpus» impetrado em fa- 
vor do jornalista, deixou o Tri- 
bunal em situação muito mai» 
delicada as autoridades que 
praticaram a violência. Aa 
questões de constitucionalidade 
das leis são, em geral, de alta 
indagação jurídica e não se 
pode exigir estejam ao alcan- 
ce de qualquer delegado de po- 
licia, embora devam estar pre- 
sentes à consciência de qual- 
quer juiz; de tôda forma, o 
haver-se aplicado de boa fê 
uma disposição inconstitucio- 
nal não se poderia considerar 
coisa desonrosa. Torcer, po- 
rém, a lei para perseguir • 
violentar, como ocorreu no caso 
da prisão de Carlos Lacerda, 4 
falta grave, constitui verdadei- 
ro crime. No primeiro caso, 
delegado e juiz teriam direito 
a indulgência; no segundo, me- 
receriam execração. 

Isto põsto, que conseqüências 
de ordem política deveria ter 
a decisão do Supremo Tribu- 
nal? No atual regime, poderá 
não ter nenhuma. O delegado 
de polícia depende do cheio 
de Policia. Êste, que se tem 
manifestado plenamente soli- 
dário com seus subordinados, 
não só neste, mas também em 
outros lamentáveis casos, deve- 
ria depender do ministro da 
Justiça, cujo comportamento, 
consideradas as contingência» 
do regime, tem sido louvável. 
O chefe de Policia deveria de- 
pender do ministro da Justiça, 
mas em verdade não depende, 
por se considerar, como outro» 
altos funcionários, diretamente 
subordinado ao sr. presidente 
da República, ou, como disse 
um publicista estrangeiro, a 
*Sua Majestade, o Presidente», 
Por isto, pouco provável é que 
a decisão do Supremo Tribunal 
tenha outras conseqüência», 
que não a soltura do bravo 
Jornalista. 

Outra seria a hipótese se 
parlamentar fôsse o regime. 
Não se poderia sustentar o mi- 
nistro da Justiça, que timbras- 
se em manter tal chefe de Po- 
licia, depois da decisão do Tri- 
bunal e das inequívocas mani- 
festações do Congresso. 


